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INTRODUÇÃO:A violência obstétrica consiste em qualquer tipo de agressão ou abuso, físico ou psicológico, ocorrido em relação à mulher durante a gestação, o parto, o puerpério ou aborto (quando necessário). Esta pode tanto ser causada por profissionais da saúde, quanto pela clínica que esses trabalham. A OMS (Organização Mundial da Saúde), a caracteriza como apropriação do corpo da mulher pelos profissionais da saúde, com tratamentos insalubres ou medicamentos abusivos sem que a mulher tenha ciência do dano. Assim, a prática dessa violência pode ocorrer de diversas formas, algumas delas podem acontecer de modo discriminatório, seja pela cor da pele, por sua idade, sua etinia, seu corpo, sua classe social ou, até mesmo, se utilizam da falta de conhecimento de algumas gestantes para humilhá-las em suas escolhas nesse momento. Outrossim, a violência pode acontecer de forma física, utilizando-se de meios para acelerar o nascimento do bebê, como no caso de ultilização de hormônios como o ocitocina, que agiliza o processo ou na prática da manobra de Kristeller, onde com força física sob a barriga da mulher, empurra-se o bebê em direção à pelve. Da mesma maneira abusiva, pode se aplicar a práxis de episiotomia, uma cirurgia que, de forma errada, aumenta o espaço do canal vaginal por um corte no períneo. OBJETIVO: Nessa conjuntura, a presente pesquisa, visa aprofundar o estudo sobre a responsabilidade civil acerca da violência obstétrica, sofrida pela mulher em seu estado mais sensível e a obrigação de reparar o dano causado. METODOLOGIA: Pesquisa documental e bibliográfica com embasamento em artigos, revistas, documentos e sites. RESULTADOS: Os resultados obtidos com a pesquisa fornecem evidências robustas sobre a violência que a grávida sofre no momento do parto ou ao decorrer da gravidez e, além disso, demonstra a escassez em legislações brasileiras bem como, as poucas campanhas de proteção e segurança para essas. CONCLUSÃO: Toda pesquisa realizada acerca do tema revela uma urgência na necessidade de uma abordagem mais humanizada no atendimento às gestantes, bem como, na criação de politicas de concientização durante o pré-natal, juntamente aos profissionais da saúde visto que, a formação contínua desses profissionais e a implementação de políticas públicas efetivas são cruciais para prevenir e combater a violência obstétrica. Ademais, é essencial que haja o reconhecimento da responsabilidade civil dos profissionais da saúde e das instituições hospitalares para assegurar a compensação dos prejuízos sofridos pelas vítimas. O aprimoramento dos dispositivos legais e institucionais que permitem a responsabilização e a reparação das vítimas pode atuar como um significativo instrumento de justiça e de prevenção. 
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